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1° (PRIMEERO)TERM D ADITIVO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2025

Luiz
A C AM A RA MUNI'
com sede na AV. 
através da Diretora 
848.284.803-82, no 
CONSIDERANDO! 
14.133/2021; 
CONSIDERANDO! 
inexigibilidade de 
CONSIDERANDO 
referido procedimento 
CONSIDERANDO 
da Câmara Municip. i

li :ii

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

CIPAL DE MARACANAÚ, inscrita no CNPJ sob o n° 07.385.024/0001-55, 
Gonzaga Honório de Abreu, n° 890, Bairro Piratininga, CEP 61.905-167, 

3eral e Ordenadora de Despesa Cirlane Fernandes Cruz, inscrita no CPF sob n° 
exercício das atribuições conferidas pela Lei Municipal de N° 3.622/2024 e 
o Edital de Credenciamento n° 002/2025, instaurado com fundamento na Lei n°

que o credenciamento constitui procedimento auxiliar e hipótese de 
itação, nos termos dos arts. 74, IV, e 79 da Lei n° 14.133/2021; 
a permanência do interesse público e a vantajosidade na manutenção do

o Parecer Jurídico n° 006/2026 -  PJ/CMM, exarado pela Procuradoria Jurídica 
de Maracanaú, que opinou favoravelmente à prorrogação da vigência do edital;

Resolve celebrar o aresente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes

CLAUSULA PRIM
O presente Termo 
CREDENCIAME
serviços de locação 
sem motorista, de 
Municipal de Maijai 
instrumento convo

EIRA-D O  OBJETO:
Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO EDITAL DE 
HTO N° 002/2025, destinado à habilitação de empresas para prestação de 
de veículos, sob demanda, tipo passeio/utilitários, por diária e/ou mensal, com ou 

v|idamente habilitados para atender as necessidades dos vereadores da Câmara 
canaú-CE, nos estritos termos e condições originalmente estabelecidos no 
tório.cai

CLÁUSULA SEG JNDA -  DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogada a vigência do Edital de Credenciamento n° 002/2025 por mais 12 (doze) meses, 
passando o seu pra :o final de 28/02/2026 para 28/02/2027, permanecendo o edital aberto à adesão 
de novos interessa los durante todo o período prorrogado.

CLAUSULA TER)
Permanecem INT 
habilitação, valore 
Edital de Credencia:

CEIRA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES ORIGINARIAS: 
LGRALMENTE INALTERADAS todas as cláusulas, exigências, critérios de 

formas de execução, regras de contratação e demais disposições constantes do 
mento n° 002/2025, não modificadas expressamente por este Termo Aditivo.
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CLAUSULA QUAI TA -  DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente prorrogação encontra amparo:
I -  no art. 74, inciso [V, da Lei n° 14.133/2021 (inexigibilidade -  credenciamento);

II -  no art. 79 da Lei n° 14.133/2021 (procedimento auxiliar);

III -  nos princípios da legalidade, eficiência, isonomia, motivação, continuidade do serviço 
público e interesse público;

IV -  no entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará quanto à possibilidade de manutenção e prorrogação de editais de 
credenciamento, desde que preservadas as condições originais do instrumento convocatório.

CLÁUSULA QUINTA -  DA PUBLICIDADE E EFICÁCIA:
O presente Termo .Aditivo deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas -  
PNCP, para fins de transparência, controle e produção de seus efeitos legais.

CLÁUSULA SEXTA -  DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais disposições do Edital de Credenciamento n° 002/2025, que não 
contrariem o present; Termo Aditivo.
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E, por estar de acoido, firma-se o presente instrumento, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos.

! |de Fevereiro de 2026
Documento assinado digitalmentegoubr C1RLANE FERNANDES CRUZ
Data: 26/02/2026 14:18:40-0300 
Verifique em https://vafidar.iti.gov.br

CIRLANEFERNANDES CRUZ 
Diretora Geral

Câmara Municipal de Maracanaú
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